
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 38, DE 06 DE MAIO DE 2005 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e com 
fulcro nos arts. 21, inciso XVII, 40, § 3º, e 42, II, todos do Regimento Interno, resolve: 

Art. 1º Criar comissão temporária destinada a originar a VI Conferência dos Presidentes 
dos Superiores Tribunais de Justiça dos Países e Territórios de Língua Portuguesa, a 
realizar-se em Brasília, Brasil, no período de 26 a 28 de outubro deste ano. 
Art. 2º A comissão será presidida pelo Ministro Raphael de Barros Monteiro Filho, a quem 
caberá definir sua composição. 
Art. 3º Ao Presidente da comissão fica delegada a prerrogativa de entender-se com 
outras autoridades ou instituições acerca dos assuntos referentes à conferência. 

Ministro EDSON VIDIGAL 
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